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1 INTRODUÇÃO 

1.1 ACÇÕES, ÂMBITO E OBJECTIVO 

O Plano Director Municipal de Salvaterra de Magos (PDMSM) foi publicado no DR, 1.ª série 

- B, n.º 249, de 27/10/2000, através da RCM n.º 145/2000, de 27/10. Encontra-se em 

processo de revisão, vide deliberação municipal publicada no DR 2.ª Série, n.º 208, 

apêndice n.º 141, de 28/10/2005, através do Edital n.º 584/2005, de 28/10. A Comissão 

Mista de Coordenação foi publicada no DR, 2.ª série, n.º 213, através do Despacho n.º 

22418/2006, de 06/11. Recentemente, foi colocada em marcha a alteração do PDMSM. 

 

A alteração do PDM tem como objectivo geral a promoção de um investimento privado agro-

industrial, cerealífero, no Município através da viabilização em termos de Ordenamento do 

Território da alteração 1  de projecto de um estabelecimento industrial. Como objectivos 

específicos a atingir, tem-se, a adequação da qualificação de uma porção de solo com 

28108.70 m2 ao uso e ocupação actual e expectável e redefinição dos parâmetros de uso, 

ocupação e transformação do solo para indústria em solo agrícola. 

 

Após apresentação de proposta de Alteração do PDM à CCDRLVT, para efeitos de 

Acompanhamento, foi emitido parecer2 desfavorável à 1.ª proposta efectuada pelo Chefe da 

Divisão de Urbanismo e Planeamento devido à incompatibilidade para com as normas 

gerais de Ordenamento do Território e para com as normas orientadoras específicas de 

Ordenamento do Território do PROT-OVT. A mesma posição foi explicitada em reunião de 

trabalho, de 04/12/2008, na Delegação Sub-Regional do Vale do Tejo da CCDRLVT. 

 

Na sequência do Parecer da CCDRLVT é publicado novo aviso com a deliberação para 

alteração do PDM, através do Edital n.º 101/2009, de 26/013, com vista à Alteração ao 

«Regulamento do PDM de Salvaterra de Magos - Alteração da Classe de Solo de Prédio, 

Parâmetros e Índices de Edificabilidade». Em termos de Ordenamento do Território, à data, 

o procedimento encontra-se na etapa de Deliberação (CCDRLVT, 2008b). 

 

 
 

                                                 
1
 Alteração de um projecto - qualquer alteração tecnológica, operacional, mudança de dimensão ou de localização de um 

projecto que possa determinar efeitos ambientais ainda não avaliados (alínea a), artº. 2.º do DL n.º 197/2005, de 08/11). 
2 

Ofício com referência DSOT-000488-2008, Proc. AP-14.15.00/1-08. 
3
 Já haviam sido publicadas outras iniciativas: Aviso 14087/2008, de 06/05 e Regulamento n.º 605/2008, de 24/11. 



____________________________________________________________________ 
Pra­a da Rep¼blica, n.Ü 1 ǐ 2120-072 Salvaterra de Magos ǐ Contribuinte n.Ü 506 755 150 

Tel.: 263 500 020 ǐ Fax: 263 500 029 ǐ c.m. salvaterramagos@mail.telepac.pt 

6/15 

2 PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA 

Em termos de dinâmica do Ordenamento do Território, está-se, conforme explicado, num 

processo de alteração de Plano Director Municipal. Para o efeito, o procedimento consta no 

art.º 96.º do Regime Jurídico dos Instrumentos Gestão Territorial ((RJIGT) DL n.º 46/2009, 

de 20/02) que informa que «1 - As alterações aos instrumentos de gestão territorial seguem, 

com as devidas adaptações, os procedimentos previstos no presente diploma para a sua 

elaboração, aprovação, ratificação e publicação, com excepção do disposto nos números e 

artigos seguintes.». 

 

Conforme consta no art.º 6.º do RJIGT a participação em processos de planeamento do 

território é um direito que assiste à comunidade, especialmente do ecossistema em causa, 

para tomar conhecimento e participar: 

«1 - Todos os cidadãos bem como as associações representativas dos interesses 

económicos, sociais, culturais e ambientais têm o direito de participar na elaboração, 

alteração, revisão, execução e avaliação dos instrumentos de gestão territorial. 

2 - O direito de participação referido no número anterior compreende a possibilidade de 

formulação de sugestões e pedidos de esclarecimento ao longo dos procedimentos de 

elaboração, alteração, revisão, execução e avaliação, bem como a intervenção na fase de 

discussão pública que precede obrigatoriamente a aprovação. 

3 - As entidades públicas responsáveis pela elaboração, alteração, revisão, execução e 

avaliação dos instrumentos de gestão territorial divulgam, designadamente através da 

comunicação social: 

a) A decisão de desencadear o processo de elaboração, alteração ou revisão, 

identificando os objectivos a prosseguir;éè. 

 

O art.º 77.º dispõe que «Na deliberação que determina a elaboração do plano é estabelecido 

um prazo, que não deve ser inferior a 15 dias, para a formulação de sugestões e para a 

apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 

âmbito do respectivo procedimento de elaboração.» 
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3 DOCUMENTAÇÃO E LOCAL DE CONSULTA 

A informação para consulta consistiu no seguinte conteúdo documental situado no Processo 

AP-14.15.00/1-08: 

 a) Proposta da Senhora Presidente da Câmara Municipal de Salvaterra de Magos, 

aprovada em reunião de Câmara Municipal, publicada em Diário da República (Edital n.º 

101/2009, de 26/01). 

 

O local para consulta situa-se no edifício da Divisão de Urbanismo e Planeamento da 

Câmara Municipal, situada, na Rua Luís de Camões, n.os 36 e 38. 

 

4 PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO PÚBLICA 

4.1 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

A publicação em Diário da República, de 2.ª Série, n.º 17, consta no Edital n.º 

101/2009, de 26/01 (páginas 3801-3802), onde foram fixados 15 dias para a participação 

preventiva, vide anexo 1. 

4.2 DIVULGAÇÃO PÚBLICA 

4.2.1 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

A divulgação pública, componente Comunicação Social, decorreu com a 

publicitação nos jornais: 

 a) Público (anexo 2); 

 b) SOL (anexo 3); 

 c) Correio do Ribatejo (anexo 4). 

4.2.2 PÁGINA DA INTERNET 

A divulgação pública, componente página da Internet, foi disponibilizada no 

apontador das Notícias e Eventos, em: 

http://www.cm-salvaterrademagos.pt/salvaterra/noticiaseventos/noticias/ (anexo 5). 

5 ANÁLISE E DIAGNÓSTICO 

Durante o período de participação estipulado, não foi presente nenhuma formulação de 

sugestões e ou pedidos de esclarecimento, pelo que não se consubstancia no presente 

relatório lugar a eventuais razões ponderosas. 

http://www.cm-salvaterrademagos.pt/salvaterra/noticiaseventos/noticias/
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 Anexo 1 ï Extracto do Diário da República 
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Anexo 1 ï Extracto do Diário da República (continuação) 
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Anexo 2 ï Extracto do Jornal de expansão nacional - Público 

  


